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AGEPAR 

Autarquias  

 
RESOLUÇÃO N° 019/2021-AGEPAR 

 
Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás 
canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS. 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Estadual nº 222/2020, em especial no Art. 2º, inciso VII, alínea “j”, no Art. 3º, no Art. 5º, e no Art. 6, inciso 
VIII, e considerando: 
 
a) o pedido formulado pela COMPAGAS para repasse parcial da elevação do preço do gás, constante no protocolo nº 17.556.406-3, e a possibilidade 
regulatória de repasse parcial na forma prevista no artigo 13 da Resolução nº 6/2021-AGEPAR; 
 
b) a deliberação do Conselho Diretor/AGEPAR, conforme a ATA Nº 16/2021 da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 06 de maio de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Atualizar a parcela da tarifa referente ao preço do gás para R$ 1,5674/m³ (um real, cinco mil, seiscentos e setenta e quatro décimos de milésimo de 
real por metro cúbico), a vigorar entre o dia 1º de maio e o dia 31 de julho de 2021, resguardando-se as diferenças para o repasse ordinário semestral de 
agosto de 2021. 
 
Parágrafo único. Por consequência da atualização do custo do gás, as tarifas-teto de distribuição de gás canalizado passam a ser aqueles constantes no 
Anexo a esta Resolução, desconsiderados os tributos incidentes. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba/PR, 06 de maio de 2021. 
 

(assinado eletronicamente) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO N° 019/2021-AGEPAR 
 
 

Tabelas das tarifas da COMPAGAS por faixa e consumo e segmento de mercado 
 

Tabela Industrial 
 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 
Até 500,00 2,8803 

De 500,01 a 1.000,00 2,5003 

De 1.000,01 a 2.000,00 2,4018 

De 2.000,01 a 4.000,00 2,3577 

De 4.000,01 a 8.000,00 2,3314 

De 8.000,01 a 16.000,00 2,3223 

De 16.000,01 a 32.000,00 2,3080 

De 32.000,01 a 64.000,00 2,2977 

Acima de 64.000 2,2811 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão = 101.325 Pa (1 atm)  

 
Tabela Ceramista 

  Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 
Até 100,00 2,8803 

De 100,01 a 500,00 2,5933 

De 500,01 a 1.000,00 2,4253 

De 1.000,01 a 2.000,00 2,3345 

De 2.000,01 a 4.000,00 2,2624 

De 4.000,01 a 8.000,00 2,2569 

De 8.000,01 a 16.000,00 2,1657 

De 16.000,01 a 32.000,00 2,0575 

De 32.000,01 a 64.000,00 2,0542 

Acima de 64.000 2,0436 

 
Nota do Faturamento: Tarifas aplicadas em cascata. 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
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b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

 
Tabela GNV 

 Tarifa ex-impostos 

Faixa Única 
R$/m³ 

2,1149 
 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

 

Tabela GNC 

 Tarifa ex-impostos 

Faixa Única 
R$/m³ 

1,7467 
 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm² 

 
 

Tabela Residencial 
 Tarifa ex-impostos 

Segmentos R$/m³ 

Coletiva 3,9481 

Individual 4,1680 

 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

 
 

Tabela Comercial 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

Até 50,00 3,6512 

De 50,01 a 200,01 3,0791 

De 200,01 a 800,00 2,8852 

Acima de 800,00 2,2736 

 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

 
 

Tabela Matéria Prima - QDC até 30.000 m3/dia 
 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

até 500,00 2,4878 

500,01 a 1.000,00 2,3676 

1.000,01 a 2.000,00 2,0813 

2.000,01 a 4.000,00 2,0790 

4.000,01 a 8.000,00 2,0597 

8.000,01 a 16.000,00 2,0329 

Acima de 16.000,00 1,9958 

 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  
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Tabela Geração de Energia Elétrica - Consumidor Final e Cogeração - QDC até 16.000 m3/dia 

 Tarifa ex-impostos 

Faixas m³/dia R$/m³ 

Até 1.500,00 2,0460 

De 1.500,01 a 3.000,00 1,9313 

Acima de 3.000,01 1,9088 

 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

 
 

Tabela Interruptível 

 Tarifa ex-impostos 

Faixa R$/m³ 
Única 3,3585 

 
Custo Fixo Mensal para Operação, Manutenção e Reserva de Capacidade 

Única 7.076,63 

 
Notas: 

1) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
a. Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³); 
b. Temperatura = 293,15o K (20° C); 
c. Pressão absoluta = 1,033 (um inteiro e trinta e três milésimos) kgf/cm²  

87431/2021

PORTARIA Nº 20/2021 - AGEPAR 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ - AGEPAR, no uso de 
suas atribuições legais, previstas no art. 29, § 2º da Lei Complementar nº 222, de 05 de maio de 2020,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar para responder pelas Chefias de Coordenadoria junto à Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, os seguintes servidores: 
 

Nome RG Nº Cargo/Função 

Maria de Guadalupe Carvalho de Oliveira Moretti Schneider 678.637-5 Advogada do Poder Executivo – Chefe da Coordenadoria 
Jurídica 

 
Kharen Kelm Herbst 

 
10.043.424-5 Chefe da Coordenadoria de Normatização Regulatória 

 
Art. 2º Designar para atuar junto à Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, os seguintes servidores: 
 

Nome RG Nº Cargo/Função 

Caroline Niehues Zardo Pelandré 15.176.048-1 Especialista em Regulação 

Marina Beatriz Fantin 8.097.755-7 Especialista em Regulação 

Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva 8.071.937-0 Especialista em Regulação - Assistente Técnico 

 
Parágrafo único. Os servidores constantes no caput poderão atuar na Coordenadoria Jurídica - CJ e na Coordenadoria de Normatização Regulatória - 
CNR, conforme demanda do Diretor de Normas e Regulamentação e das Chefias de Coordenadoria. 
 
Art. 3º A servidora Amanda Vanzella Gonçalves, RG nº 8.858.529-1, poderá desempenhar atividades de assessoria ao Diretor de Normas e 
Regulamentação, sem prejuízo das atribuições previstas na Portaria nº 4/2021. 
 
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 013/2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 06 de maio de 2021 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
87432/2021


